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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família e Comunidade
Coordenação-Geral de Saúde Bucal

  

NOTA TÉCNICA Nº 11/2023-CGSB/DESCO/SAPS/MS

  

ASSUNTO: ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO - AS DIFICULDADES DE AMPLIAÇÃO DO ACESSO E DA QUALIDADE NO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

 

1. SUMÁRIO 

1.1. A Atenção Primária à Saúde pode ser definida como um elemento do sistema de saúde que suporta o processo de atendimento primário,
con�nuo e focado no indivíduo, para maximizar o nível e distribuição de saúde na sociedade (WHO; UNICEF, 2020). No contexto dos sistemas de financiamento
baseados nos provedores de saúde, os programas de pagamento por desempenho podem ser definidos como polí�cas que u�lizam recompensas financeiras
para incen�var provedores de saúde ao aprimoramento da eficiência e qualidade do cuidado no sistema de saúde (KONDO et al., 2016). Segundo Ogundeji,
Bland e Sheldon (2016), esse modelo de financiamento alterna�vo tem sido cada vez mais u�lizado no mundo na busca para a melhoria da qualidade do cuidado
prestado nos sistemas de saúde. No entanto, assim como apontado por Mendelson et al. (2017), a literatura especializada não apresenta consenso sobre a
capacidade desses programas em realizar esse obje�vo.

1.2. Preliminarmente, importante registrar, que o presente Relatório de Análise de Impacto Regulatório - AIR foi elaborado em atendimento ao
disposto no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020, que regulamenta a análise do impacto regulatório, com efeitos para a administração pública federal a
par�r de 14 de outubro de 2021. Nesse sen�do, visualiza-se como fundamental para o desenvolvimento da avaliação estratégica solicitada, que fosse realizada
uma Análise de Impacto Regulatório (AIR), a par�r da definição do problema que se deseja resolver e dos obje�vos que se pretende alcançar, em atendimento
ao disposto no Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 2020.

1.3. Nesse sen�do, neste trabalho foi realizada uma revisão rápida da literatura sobre pagamento por desempenho a par�r de uma busca estrutura
nos indexadores PubMed e LILACS de registros bibliográficos publicados entre 2015 e 2021. Essa busca foi realizada no intuito de iden�ficar evidências que
apontassem os elementos associados ao sucesso desses mecanismos de financiamento à saúde. A busca realizada resultou na seleção de uma revisão de
revisões sistemá�cas, duas meta-análises e onze revisões sistemá�cas da literatura. Essa referências foram analisadas para sinte�zar os elementos de sucesso e
apontar as deficiências iden�ficadas nos modelos de pagamento por desempenho. Em razão da proposta de pesquisa rápida realizada pelo Evidência Express, é
importante ressaltar que este trabalho não visa apresentar um retrato exaus�vo da literatura. Nesse sen�do, a interpretação dos resultados deve levar em
consideração as limitações impostas para a realização da síntese rápida de evidências apresentada.

1.4. O pagamento por desempenho (pay-for-performance, P4P), ou financiamento baseado em resultados (result-based-financing, RFB), consiste na
transferência de dinheiro, a provedores ou serviços de saúde, condicionada a resultados alcançados em face de ações ou metas mensuráveis e predeterminadas.
Embora muitos modelos já tenham sido iden�ficados, esquemas de P4P na saúde em geral obje�vam incen�var condutas individuais ou cole�vas para a
obtenção de melhores resultados ou de padrões de qualidade na provisão de serviços de saúde. Em âmbito internacional, o P4P é defendido e u�lizado para
melhorar a qualidade do atendimento e alcançar metas ins�tucionais nas polí�cas de saúde.

1.5. No Brasil, o Ministério da Saúde lançou, em 2011, o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ), com o
obje�vo de induzir a ampliação da capacidade da gestão tripar�te (federal, estadual e municipal) do Sistema Único de Saúde (SUS) e ampliação da oferta e
qualidade dos serviços de Atenção Primária à Saúde (APS), em face das necessidades de saúde da população. O PMAQ ins�tuiu recursos financeiros adicionais
para os municípios par�cipantes, os quais estão condicionados ao alcance de padrões de acesso e qualidade, e se operacionaliza em ciclos de
adesão/contratualização, desenvolvimento e avaliação externa. A conclusão do primeiro ciclo de avaliação do PMAQ se deu em agosto de 2012, incluindo mais
de 16 mil equipes de atenção básica, em 3.700 municípios, sendo esta inicia�va especialmente focada na Estratégia Saúde da Família (ESF), modelo preconizado
para ampliação da APS no SUS.

1.6. Nesse ponto, cabe ressaltar o entendimento da AIR como um processo sistemá�co de análise baseado em evidências que busca avaliar, a par�r da
definição de um problema regulatório, os possíveis impactos das alterna�vas de ação disponíveis para o alcance dos obje�vos pretendidos, tendo como
finalidade orientar e subsidiar a tomada de decisão (BRASIL. Presidência da República, 2020). Nesse contexto, foi elaborado estudo que culminou na elaboração
deste relatório de AIR, abrangendo a definição do problema regulatório, a iden�ficação dos atores afetados pelo problema, a iden�ficação das bases legais, a
definição dos obje�vos desejados, o mapeamento e a avaliação das possíveis alterna�vas de ação para subsidiar decisão da gestão.

1.7. O obje�vo fundamental desejado com a(s) proposta(s) de intervenção, além de outros obje�vos secundários, é aprimorar as prá�cas das equipes
de Saúde Bucal (eSB) vinculadas à Estratégia Saúde da Família (ESF), no que tange a oferta e qualidade dos serviços de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde
(APS), delimitado como o gerenciamento incipiente do acesso da população brasileira na assistência odontológica.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA

2.1. O problema regulatório relacionado às prá�cas das equipes de Saúde Bucal (eSB) vinculadas à Estratégia Saúde da Família, no que tange a oferta
e qualidade dos serviços de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, delimitado como o gerenciamento incipiente do acesso da população brasileira
na assistência odontológica. 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES ECONÔMICOS, DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS E DOS DEMAIS AFETADOS PELO PROBLEMA
REGULATÓRIO IDENTIFICADO

3.1. Um dos desafios na melhoria da qualidade do processo regulatório é envolver os agentes afetados e interessados nas discussões sobre problemas
e propostas relacionadas à Saúde Bucal na APS. A iden�ficação desses atores possibilita um planejamento mais par�cipa�vo no desenvolvimento do tema em
regulação e uma melhor ar�culação com os mesmos durante a construção das propostas regulatórias. A seguir são apresentados os principais grupos afetados
pelo problema “oferta e qualidade dos serviços de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde.”

3.2. Tendo em vista a natureza do problema regulatório em voga, pode-se considerar os principais atores ou grupos afetados, tanto pelo problema
regulatório iden�ficado, quanto pelas eventuais alterna�vas de intervenção consideradas, nos seguintes termos:

A população usuária do Sistema Único de Saúde que acessam os serviços odontológicos da Atenção Primária à Saúde, como a principal
demandante e consumidora dos serviços em saúde, que devem ser garan�dos pelo estado. O paciente cons�tui o principal grupo afetado pelo problema da
oferta e qualidade dos serviços de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde, sendo ele o cliente final da assistência odontológica. Como visto na discussão
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do problema e suas causas, uma baixa qualidade nos serviços de saúde bucal ofertados pode impactar diretamente na segurança do paciente. Além disso, com
base nas denúncias e ques�onamentos técnicos recebidos pela Anvisa, o paciente não compreende completamente o papel da APS e suas ações, e não conhece
os riscos envolvidos na assistência a que ele está exposto durante a assistência, apesar de ser o des�natário final delas. Ressaltamos por outro lado, a
importância do paciente como um ator fundamental para a melhoria da qualidade dos serviços. Conforme diretrizes da OMS (Organização Mundial da Saúde), e
do PNSP (Programa Nacional de Segurança do Paciente), o paciente deve ser incen�vado a se posicionar como uma barreira de segurança, exigindo do serviço a
adoção de boas prá�cas.

Os profissionais de saúde, que são os responsáveis diretos pela atenção à saúde da população, sendo os executores do cuidado em saúde
ofertado nas unidades e serviços da Atenção Primária à Saúde. O(a) den�sta, depois do paciente, representa um importante agente afetado, uma vez que
possui papel central no gerenciamento da qualidade e na oferta dos serviços na assistência odontológica. Ele é o principal responsável pela observação das boas
prá�cas de funcionamento, prá�cas clínicas e de segurança baseadas em evidências. Contudo, a formação do profissional de odontologia é centrada na
aquisição de conhecimentos para realização dos procedimentos técnicos no cuidado ao paciente, não contemplando, na sua maioria, a visão sistemá�ca de
gerenciamento da qualidade e do acesso universal recomendados pela OMS e estabelecidas pelo Ministério da Saúde. Além disso, a ausência de diretrizes e de
um trabalho específico de sensibilização do profissional de odontologia podem ter contribuído para a percepção limitada e ainda incipiente da necessidade
de melhoria da qualidade e do acesso à assistência odontológica na APS. 

Os municípios, responsáveis pela execução dos planos de saúde na atenção primária. Devem formular suas próprias polí�cas de saúde e,
também, atuar como um dos parceiros para a aplicação de polí�cas nacionais e estaduais de saúde. Além disso, devem coordenar e planejar o SUS em nível
municipal, respeitando a norma�zação federal e o planejamento estadual. Os estados e o Distrito Federal, que têm responsabilidades no processo de
organização da Rede de Atenção à Saúde nas Unidades da Federação, além de atuação complementar em que se requer organização de serviços entre
municípios. Os conselhos estaduais e municipais de saúde, que atuam na formulação de estratégias e no controle da execução da polí�ca de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente cons�tuído em cada esfera
do governo. Possuem uma série de responsabilidades, dentre as quais: avaliação e aprovação dos planos locais de saúde, acompanhamento das ações na área
da saúde, avaliação e aprovação dos Relatórios Anuais de Gestão (RAG).

Organizações da Sociedade Civil: diversas organizações da sociedade civil par�cipam a�vamente das discussões regulatórias. Na odontologia não
é diferente, onde associações representam setores específicos e especialidades dentro da odontologia, que atuam no ensino, atendimento e apoio profissional
do setor. Essas associações são indispensáveis à gestão de qualidade, pois além de conhecer as realidades específicas das especialidades odontológicas, são
potentes disseminadores de informação. Ressalta-se que a elaboração e validação de protocolos clínicos, importantes instrumentos para a observação das boas
prá�cas clínicas baseadas em evidências, ainda não cons�tui uma prá�ca difundida entre as associações de classe, como na medicina. 

Ministério da Saúde: o Ministério da Saúde – MS é o órgão do Poder Execu�vo Federal responsável pela organização e elaboração de polí�cas
públicas voltadas para a promoção, prevenção e assistência à saúde da população brasileira. É o gestor nacional do SUS e juntamente com as outras esferas de
governo tem a competência de definir mecanismos de controle e avaliação dos serviços de saúde, monitorar o nível de saúde da população, gerenciar e aplicar
os recursos orçamentários e financeiros, definir polí�cas de recursos humanos, realizar o planejamento de curto e médio prazo. Possui diversos programas
relacionados a assistência odontológica e diretrizes direcionadas aos serviços públicos. Observa-se que, além do interesse do MS em oferecer serviços de melhor
qualidade e mais seguros por meio de diretrizes clínicas e metodológicas que induzam boas prá�cas nos serviços de saúde. Desse modo, é imprescindível que o
MS par�cipe das discussões sobre o gerenciamento da qualidade e do acesso à assistência odontológica. A Secretaria de Atenção Primária em Saúde (SAPS),
como órgão do Ministério da Saúde que possui, dentre as suas competências, a coordenação, formulação e a definição de diretrizes para o financiamento
federal das polí�cas, dos programas e das estratégias estruturantes e suficientes para alcançar uma atenção primária à saúde de qualidade; e o Ministério da
Saúde, como órgão do Poder Execu�vo Federal responsável pela organização e elaboração de polí�cas públicas, programas e planos voltados para a promoção
da saúde, a prevenção de doenças e a assistência à saúde da população, devendo promover o bem-estar de todos, pautando-se pela universalidade,
integralidade e equidade.

Gestores da polí�ca de saúde Conass/Conasems: O Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional dos
Secretários Municipais de Saúde (Conasems) são en�dades de direito privado, que tem o obje�vo de ar�cular, representar e apoiar as secretarias estaduais e
municipais de saúde no âmbito do SUS, e promover a disseminação da informação. Eles representam atores especialmente importantes na discussão sobre o
acesso e a qualidade das ações ofertadas nos serviços de Saúde bucal devido ao profundo conhecimento das diversas realidades e desafios que os gestores
locais enfrentam na administração e oferta de assistência odontológica nos serviços públicos. Acrescenta-se aí, os desafios para estruturar as unidades básicas
de saúde do país, muitas vezes com escassez de recursos financeiros e humanos. O grupo de discussão do tema também ressaltou que a discrepância de
recursos entre serviços de saúde públicos e privados são pautas de interesse das en�dades em questão e podem impactar na efe�vidade do cuidado ofertado
nos serviços de odontologia.

Ins�tuições de ensino: as ins�tuições de ensino superior são agentes importantes no processo de disseminação e implementação de novas
prá�cas relacionadas à qualidade da assistência odontológica. Representam atores que devem par�cipar das discussões do tema, pois além de possibilitar o
aprendizado de boas prá�cas seguras, estão envolvidos no gerenciamento dos riscos da assistência oferecida nos laboratórios e clínicas das
universidades. Algumas caracterís�cas observadas na grade curricular de ensino nas faculdades de odontologia foram levantadas na discussão do problema
regulatório. Entre estas, destaca-se o aprofundamento cien�fico voltado para os procedimentos técnicos e prá�cas odontológicas como foco natural da maioria
dos cursos e uma abordagem incipiente das diretrizes básicas sobre atuação no primeiro nível de atenção à saúde.
 

4. IDENTIFICAÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL QUE AMPARA A AÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

4.1. A Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, de 05 de outubro de 1988, que estabelece em seu art. 196 que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garan�do mediante polí�cas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

4.2. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.

4.3. As Diretrizes da Polí�ca Nacional de Saúde Bucal, de janeiro de 2004, que apresenta as diretrizes do Ministério da Saúde para a organização da
atenção à saúde bucal no âmbito do SUS.

4.4. A Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Polí�ca Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

4.5. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 01, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.

4.6. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 02, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as polí�cas nacionais de saúde
do Sistema Único de Saúde.

4.7. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de
Saúde.

4.8. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 05, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as ações e serviços de saúde
do Sistema Único de Saúde.

4.9. A Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
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4.10. A Portaria GM nº 102, de 20 de janeiro de 2022, que altera a Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, que dispõe sobre os
indicadores do pagamento por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil.

4.11. A Nota Técnica Nº 15/2022-SAPS/MS que alterou a Nota Técnica nº 3/2022-DESF/SAPS/MS, que trata dos Indicadores de Pagamento por
Desempenho do Programa Previne Brasil (2022) de que trata a Portaria GM/MS nº 102, de 20 de janeiro de 2022, publicada no diário oficial da união em 21 de
janeiro de 2022 na edição nº 15, seção nº 01, página: 197 que alterou a Portaria GM/MS nº 3.222, de 10 de dezembro de 2019, que dispõe sobre os indicadores
do pagamento por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil.

 

5. DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS

5.1. O obje�vo principal dessa AIR é desenvolver uma gestão eficiente do risco sanitário na assistência odontológica no primeiro nível de atenção, APS,
no Brasil, sendo alguns dos principais obje�vos específicos a promoção de uma regulamentação federal específica para a assistência odontológica e a
implementação de um sistema de pagamento por desempenho como indução de boas prá�cas e ampliação do acesoa aos serviços de assistência odontológica.

5.2. Após a contextualização acerca do acesso precário e a qualidade dos serviços de odontologia ofertados na APS, a equipe de trabalho passou a
discu�r os principais obje�vos a serem alcançados com ações propostas frente a atual gestão incipiente de monitoramento e avaliação na assistência
odontológica. Dessa forma, a definição dos obje�vos levou em consideração as caracterís�cas apresentadas do problema regulatório e suas principais causas
iden�ficadas, bem como considerou a competência legal de atuação desta área técnica.

5.3. Portanto, refle�ndo o problema central, o obje�vo principal é desenvolver uma gestão eficiente do acesso na assistência odontológica de
qualidade na APS do SUS no Brasil. Para alcançar o obje�vo principal foram elaborados alguns obje�vos específicos com a finalidade de enfrentar os principais
grupos de causas iden�ficados como prováveis responsáveis pela atual gestão incipiente do acesso na assistência odontológica de qualidade na prestação de
serviços de odontologia. Os obje�vos específicos contemplam:

• Promover uma gestão da garan�a do acesso à assistência odontológica na APS, em nível federal, efe�va, clara e obje�va: atualmente o acesso
à assistência odontológica se dá por meio de normas transversais aos serviços de saúde e não contemplam as especificidades da prá�ca
odontológica, faz-se necessária a promoção de medidas indutoras de boas prá�cas, inclusive medidas regulamentadoras, específicas para a
assistência odontológica neste nível de atenção.

• Promover a segurança das ações ofertadas nos casos de assistência odontológica prestada fora dos estabelecimentos de saúde: novas
prá�cas de prestação de assistência odontológica muitas vezes exigem que o profissional de odontologia oferte o serviço fora de um
estabelecimento de saúde estruturado, como é o caso dos serviços em domicílio, nas escolas ou serviços i�nerantes. Faz-se, portanto,
necessária a promoção da segurança do paciente dessa assistência contemplando essas e outras possibilidades, onde a estrutura pode não ser
o principal ponto de apoio no controle dos riscos. 

• Promover estratégias eficazes para o monitoramento das ofertas realizadas pelas equipes de Saúde Bucal: as lacunas de cuidado em todos os
ciclos de vida e a falta de diretrizes claras para o monitoramento das ações ofertadas na assistência odontológica evidenciam e ampliam a
especificidade e as divergências no exercício destes profissionais nas equipes de Saúde Bucal da Estratégia Saúde da Família. A atuação
consistente no monitoramento com disponibilização dos dados é essencial para uma efe�va gestão do acesso em nível nacional.

• Ampliar o acesso referente à saúde bucal na APS: a área de atuação do profissional de odontologia é dinâmica e vem passando por
uma contundente expansão, que acompanha o desenvolvimento tecnológico na área da saúde. O cenário epidemiológico também sofre
alterações constantes, a exemplo da recente pandemia da Covid-19, que exigem adaptações dos processos de trabalho e das prá�cas clínicas
na odontologia. Dessa forma, a ampliação do conhecimento é necessária para que o gerenciamento do risco seja baseado em evidências e
adequado ao cenário atual, permi�ndo a oferta de ações resolu�vas.

• Implementar um sistema de pagamento por desempenho às boas prá�cas que envolvam ampliação do acesso à assistência odontológica:
observa-se que a literatura cien�fica contempla a descrição do pagamento por desempenho como indutor de boas prá�cas em serviços de
saúde. Dessa forma, é necessário que se estabeleça quais eventos devem ser monitorados para a implementação de um sistema que vise
a melhoria da qualidade ofertada às pessoas usuárias destes serviços.

 

6. DESCRIÇÃO DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS AO ENFRENTAMENTO DO PROBLEMA REGULATÓRIO IDENTIFICADO, CONSIDERANDO A OPÇÃO DE
NÃO AÇÃO, ALÉM DAS SOLUÇÕES NORMATIVAS, E, SEMPRE QUE POSSÍVEL, OPÇÕES NÃO NORMATIVAS

6.1. Atualmente, o financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS) é calculado com base em 04 componentes: Captação ponderada; Pagamento por
desempenho; Incen�vo financeiro com base em critério populacional e Incen�vos para ações estratégicas. Cada um desses componentes foi pensado para
ampliar o acesso das pessoas aos serviços da APS e promover o vínculo entre população e equipe, com base em mecanismos que induzem à responsabilização
dos gestores e dos profissionais pelas pessoas assis�das.

6.2. Nesse contexto, a equipes de Saúde Bucal (eSB) na Estratégia Saúde da Família (ESF) representam a possibilidade de criar um espaço de prá�cas e
relações a serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa
forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que par�cipe da gestão dos serviços
para dar resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde, por meio de medidas de
caráter cole�vo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.

6.3. Os principais problemas iden�ficados para a ins�tuição do pagamento de desempenho através de indicadores para as eSB 40 horas vinculadas à
ESF são os seguintes:

A disparidade na oferta de serviços odontológicos entre os municípios a nível de Atenção Primária.

A dificuldade em estabelecer fluxos de encaminhamento entre as equipes de Saúde da Família e as equipes de saúde bucal ou outras
modalidades de atenção odontológica à nível de APS nos municípios.

Necessidade de qualificação dos processos de trabalho das equipes de saúde bucal.

Instabilidade das equipes e alta rota�vidade dos profissionais.

Sobrecarga das equipes de saúde bucal com número excessivo de pessoas sob sua responsabilidade, comprometendo o acesso, a cobertura e
a qualidade dos seus atendimentos.

Pouca integração entre os profissionais das equipes de saúde bucal e das equipes de saúde da família.

 Indisponibilidade de recursos para inves�r em qualificação dos profissionais de saúde bucal dos municípios que promova a melhoria da oferta
e qualidade dos serviços de Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde (APS).

Inadequadas condições de trabalho para os profissionais.

Estrutura �sica inadequada ou insuficiente impossibilitando a ampliação do número de equipes de saúde bucal e a ampliação do acesso aos
serviços odontológicos.

Ambiência pouco acolhedora , transmi�ndo à população a impressão de que os serviços ofertados são de baixa qualidade.

Financiamento insuficiente e inadequado das equipes de saúde bucal.
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6.4. As alterna�vas foram elaboradas considerando os diferentes cenários diante da proposição. Para minimizar as dificuldades ou obstáculos que
parte dos entes federa�vos encontram para executar a ação de oferta de atendimento odontológico oferecido à população, foram consideradas 4 (quatro)
alterna�vas de intervenção para a solução do problema regulatório:

1. Incen�vo financeiro de pagamento por desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde;

2. Alcance obrigatório de metas para custeio das equipes de Saúde Bucal;

3. Fomentar prá�cas exitosas por meio da qualificação de profissionais de saúde bucal na Atenção Primária; e

4. Não intervir.

 

7. EXPOSIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS DAS ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS

7.1. Iden�ficou-se e comparou-se os impactos das opções regulatórias segundo as alterna�vas elencadas no Quadro a seguir:

ALTERNATIVA IMPACTO
Incen�vo financeiro de pagamento por
desempenho da Saúde Bucal na Atenção
Primária à Saúde

Com as novas habilitações de eSB, o Brasil passa a contar com 33.542 equipes de saúde bucal na atenção primária, a�ngindo uma
cobertura total de 111.605.775 de pessoas. Essa alterna�va induzirá melhorias na qualidade do atendimento e alcançará metas
estabelecidas na polí�ca de saúde bucal.

Alcance obrigatório de metas para custeio
das equipes de Saúde Bucal

Ao mesmo instante em que se demonstra uma alterna�va com impacto posi�vo para os usuários, pode acarretar em perda de
recursos aos municípios, uma vez não a�ngindo a meta estabelecida.

Fomentar prá�cas exitosas por meio da
qualificação de profissionais de saúde
bucal na Atenção Primária.

Alcança os usuários do Sistema Único de Saúde de forma indireta, pois seu foco de atuação está centrado nas equipes de Saúde
Bucal e demais profissionais atuantes na Estratégia Saúde da Família, bem como gestores das unidades de saúde.

Não intervir Promove con�nuidade de modelo assistencial divergente do que propõe a norma�zação do Sistema Único de Saúde, que prevê
cuidado universal, integral e equânime à toda população.

 

7.2. Compara�vamente, observa-se que a alterna�va de não intervenção apresenta-se como a alterna�va que não deve ser considerada de nenhuma
maneira, pois além de acarretar em redução de atendimentos e cuidados, estaria em divergência ao que propõe as norma�zações do SUS, ao mesmo instante
que de forma mais exitosa, entende-se que o incen�vo financeiro de pagamento por desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde encontra-se no
lado inverso, em que as chances de alcance de melhorias para o cuidado odontológico poderá ser alcançado dentro das potencialidades de todos os atores
envolvidos.

 

8. CONSIDERAÇÕES REFERENTES ÀS INFORMAÇÕES E ÀS MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS PARA A AIR EM EVENTUAIS PROCESSOS DE PARTICIPAÇÃO
SOCIAL

8.1. Ressalta-se que apesar do Programa Brasil Sorridente ter sido ins�tuído em 2004, por meio das Diretrizes Nacional de Saúde Bucal, até então não
era formalizado em Polí�ca Pública. Diante deste cenário, tramita no Congresso Nacional, o Projeto de Lei 8.131/2017 que quer ins�tuir a Polí�ca Nacional de
Saúde Bucal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para incluir a saúde bucal no campo de atuação do
SUS.

8.2. Neste sen�do, e considerando que não há obrigatoriedade na implementação da referida polí�ca à nível municipal, cabendo ao gestor local
definir por sua implementação ou não, torna-se relevante que medidas sejam definidas para que haja maior dispêndio de esforços em demonstrar às gestões
locais a importância da saúde bucal no âmbito da rede de assistência à saúde e, gerar padronização e qualidade os atendimentos odontológicos ofertados, sejam
eles de caráter individual e/ou cole�vos. Uma das formas de indução encontrada é o pagamento por desempenho em que evidências cien�ficas têm
demonstrado resultados posi�vos nos indicadores de processos na atenção à saúde (BIANCHI e ADAMCZYK, 2022).

8.3. Salienta-se ainda que a saúde bucal é considerada marcador de desigualdade social e que prá�cas mu�ladoras como a extração dentária ainda
são consideradas como a única alterna�va para determinadas populações, principalmente as mais vulneráveis socioeconomicamente. Em decorrência do
contexto da pandemia da covid-19 e com a suspensão dos atendimentos odontológicos ele�vos, houve represamento e aumento da demanda por necessidade
de tratamento. Somado a isso, de forma prudente e necessária, es�ma-se pela mudança do modelo de atenção com privilégio para prá�cas de promoção em
saúde e prevenção de doenças e agravos e, ainda, para o es�mulo ao trabalho realizado pela equipe mínima de saúde bucal que tem em sua composição o
Cirurgião-Den�sta, Auxiliar em Saúde Bucal e Técnico em Saúde Bucal, que atuam integradas às equipes de saúde da família (compostas por médicos,
enfermeiros e técnicos).

8.4. Ademais, reconhecendo o papel indutor do Governo Federal frente à (re)organização das ações e serviços à nível local e, também, o desafio do
acesso à saúde bucal para a população, foi estabelecido recurso financeiro federal adicional para aquelas equipes que cumprirem 85% dos 13 (treze) indicadores
de saúde propostos. 

8.5. Tendo em vista esse desafio, o Governo Federal vem trabalhando na expansão deste acesso da população através da implantação de novas
equipes de saúde bucal, e também, propondo a inclusão prioritária de grupos estratégicos aos cuidados de saúde bucal, através de novos programas que
aceleram o processo. Priorizando esse acesso e, por meio do novo incen�vo de pagamento, não somente vislumbra alcançar a melhoria da saúde bucal dos
brasileiros, como também a prevenção de complicações em condições de saúde geral.

 

9. MAPEAMENTO DA EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL QUANTO ÀS MEDIDAS ADOTADAS PARA A RESOLUÇÃO DO PROBLEMA REGULATÓRIO
IDENTIFICADO

9.1. Conforme aponta Barreto (2014), o Pagamento por Desempenho, tradução para (pay-for-performance, P4P) é usado em experiências
internacionais visando à melhoria dos resultados em saúde. No Brasil o pagamento por desempenho é parte importante do financiamento da Atenção Primária à
Saúde. Na prá�ca, o pagamento por desempenho ou financiamento baseado em resultados, consiste na transferência de recursos aos gestores municipais,
condicionado ao alcance de resultados de indicadores com metas mensuráveis e pré-determinadas e definidas de forma tripar�te com representantes das
esferas de gestão estadual e municipal.

9.2. Embora muitos modelos já tenham sido iden�ficados, esquemas de P4P na saúde em geral obje�vam incen�var condutas individuais ou cole�vas
para a obtenção de melhores resultados ou de padrões de qualidade na provisão de serviços de saúde (Mannion, 2008; Pearson et. al, 2008). Evidências
demonstram que o pagamento por desempenho é u�lizado para melhorar a qualidade do atendimento e alcançar metas estabelecidas nas polí�cas de saúde.
Apesar do P4P ser uma das estratégias dominantes na busca da melhoria da qualidade dos sistemas e organizações de saúde, ainda persiste considerável lacuna
nas evidências sobre sua efe�vidade (Giuffrida et. al, 2000).

9.3. Para categorização dos resultados dos diversos estudos incluídos nessa revisão, se considerou especialmente o aspecto da efe�vidade do P4P em
face dos obje�vos propostos pelo esquema estudado. Para isso, foram considerados somente os estudos que visaram especificamente a esse �po de análise,
excluindo-se do quadro síntese de resultados aqueles estudos que, embora relevantes para a discussão dos efeitos da intervenção, não avaliaram em alguma
medida os resultados ob�dos em função do P4P.
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9.4. As revisões sistemá�cas foram consideradas como a evidência de mais alto nível de recomendação ( ▲ ▲ ▲ ), seguidas dos ensaios clínicos
controlados ( ▲ ▲ ), os quais foram considerados como evidência superior aos estudos observacionais ( ▲ ) quanto ao nível de recomendação, seguindo a
classificação preconizada em âmbito internacional. O quadro abaixo, apresenta o panorama geral desta revisão, considerando a efe�vidade do P4P e o nível de
recomendação da evidência.

Quadro - Síntese dos resultados e nível de recomendação da evidência.
 

 
Fonte: adaptado de Barreto, J. O. M., 2015.

 

9.5. Percebeu-se que dentre as evidências com mais alto nível de recomendação, as conclusões foram predominantemente conservadoras, no sen�do
de reconhecer evidências que sustentem a efe�vidade do P4P para obtenção de melhores resultados na saúde, podendo ser eficazes para produzir os resultados
obje�vados.

9.6. Do total de 38 estudos incluídos no Quadro, dentre os 13 estudos que integram o mais alto nível de recomendação (Revisões Sistemá�cas), 04
foram favoráveis à efe�vidade do P4P, 01 contrário e 08 reconheceram as evidências para afirmar a efe�vidade da intervenção. Dentre os ensaios clínicos
controlados, também considerados com estudos com bom nível de recomendação, 04 observaram a efe�vidade do P4P nas suas conclusões, 02 implicaram a
não efe�vidade e 01 restou inconclusivo. Entre os estudos observacionais, 12 ar�gos reportaram efeitos decorrentes da u�lização do P4P e 06 a indiferença dos
resultados observados para com a intervenção.

 

10. IDENTIFICAÇÃO E DEFINIÇÃO DOS EFEITOS E RISCOS DECORRENTES DA EDIÇÃO, DA ALTERAÇÃO OU DA REVOGAÇÃO DO ATO NORMATIVO

10.1. No que se refere à edição de ato norma�vo com o regramento da alterna�va escolhida, trata-se de uma ação necessária por parte do Ministério
da Saúde, justamente por ser uma das formas de dar transparência aos seus atos, elencando as diretrizes da polí�ca de saúde no Brasil. Tem-se o risco das
definições inseridas no ato norma�vo não serem totalmente compreendidas por parte da população geral ou público-alvo, em decorrência da adoção de
linguagem inacessível ou que acarrete limitação do acesso à informação.

 

11. COMPARAÇÃO DAS ALTERNATIVAS CONSIDERADAS, APONTANDO, JUSTIFICADAMENTE, A ALTERNATIVA OU A COMBINAÇÃO DE ALTERNATIVAS
QUE SE MOSTRA MAIS ADEQUADA PARA ALCANÇAR OS OBJETIVOS PRETENDIDOS

11.1. Os Quadros de 1 a 4 sistema�zam as vantagens e desvantagens consideradas para as alterna�vas para superar o problema regulatório
iden�ficado.
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Quadro 1 - Vantagens e desvantagens da alterna�va A

 
 
 

Alterna�va A Incen�vo financeiro de pagamento por desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde

Vantagens

1. Favorece o alcance da meta dos indicadores e aumenta impacto das ações odontológicas na Atenção Primária à Saúde no Brasil;
2. Es�mula que os gestores atuem na organização da força de trabalho da rede de atenção à saúde;
3. Favorece que os contextos e realidades sejam u�lizados como alterna�vas replicáveis pelos municípios/equipes;
4. Permite a troca de experiências entre diferentes realidades a nível nacional;
5. Fomenta a transformação da realidade local;
6. Es�mula os municípios a pensarem e implementarem novas estratégias para o alcance das metas;
7. Incen�va a melhora da qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à população;
8. Eleva o valor de repasse de recursos de incen�vo de custeio mensal para as ações e serviços de saúde bucal;
9. Fortalecer o controle social e maior transparência;

10. Fortalecer o foco do cuidado nos usuários;
11. Fomenta e incen�va a conduta individual e cole�va dos profissionais e gestores; e
12. Experiência adquirida pelos municípios com alcance do indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado.

Desvantagens 1. Dificuldade de os atores envolvidos entenderem a complexidade do seu processo de implementação; e
2. Limitações no processo de inserção de dados em sistemas de informação em saúde que podem acarretar na não transmissão de informações para fins de 

 
 

Quadro 2 - Vantagens e desvantagens da alterna�va B
 
 
 

Alterna�va B Alcance obrigatório de metas para custeio das equipes de Saúde Bucal

Vantagens

1. Fomenta, de forma obrigatória, a melhoria de indicadores de saúde voltados à atenção odontológica;
2. Favorece o alcance da integralidade da atenção à saúde da população;
3. Possibilita que gestores organizem os fluxos de trabalho e encaminhamentos na rede de atenção à saúde;
4. Aumenta a efe�vidade;
5. Melhora a qualidade da alimentação e o uso dos sistemas de informação;
6. Ins�tucionaliza a cultura de monitoramento e avaliação da Atenção Primária;
7. Atua como um reforço posi�vo, incen�vando boas prá�cas entre gestores e profissionais na oferta dos serviços odontológicos;

Desvantagens

1. Municípios com baixa cobertura de equipes e/ou com baixa qualidade da força de trabalho e comprome�mento dos profissionais podem ter dificuldade d
2. Trata-se de uma prá�ca que reduz a autonomia dos entes federados na gestão dos recursos, ações e serviços de saúde;
3. Reduz o escopo de atuação da APS, no instante em que direciona as ações para o que é obrigatório em detrimento de toda carteira de serviços disponíve
4. Pode ocasionar a redução do repasse de incen�vos federais caso as metas para os indicadores não sejam alcançados.

 
 

Quadro 3 - Vantagens e desvantagens da alterna�va C
 
 
 

Alterna�va C Fomentar prá�cas exitosas por meio da qualificação de profissionais de saúde bucal na Atenção Primária

Vantagens

1. Favorece a padronização dos serviços de saúde bucal;
2. Permite a padronização das orientações aos municípios.
3. Engloba ações descentralizadas (na gestão federal, estadual e municipal) por meio de condutas clínicas odontológicas co�dianas;
4. Apresenta ações e estratégias que envolvem gestores, profissionais de saúde e usuários do sistema de saúde;
5. Fomenta a educação permanente;
6. Permite a disseminação de boas prá�cas;
7. Promove a produção de materiais baseados em evidências cien�ficas;

Desvantagens
1. Exige maior priorização por parte dos gestores locais, para efe�var as ações previstas;
2. Não permite a resolução de alguns problemas estruturais enfrentados a nível local;
3. Há prá�cas que não são possíveis de serem replicadas em território nacional.

 
 

Quadro 4 - Vantagens e desvantagens da alterna�va D
 
 
 

Alterna�va D Não intervir

Vantagens

1. Possibilidade de avaliar a con�nuidade dos dados sem intervenção;
2. Permite autonomia administra�va e governamental dos municípios para o desenvolvimento de ações e estratégias;
3. Permite que os municípios u�lizem recursos já existentes para fomentar o acesso à população;
4. Caso exista a con�nuação do padrão atual, espera-se, mesmo que de forma lenta, o crescimento do acesso da população aos serviços odontológicos;
5. Em um cenário de restrição orçamentária, não há maior impacto financeiro do Governo Federal.

Desvantagens
1. Permanência do modelo de atenção à saúde bucal desfocada da realidade e contexto-loco-regionais e com prá�cas mu�ladoras como a extração dentá
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Alterna�va D Não intervir
2. Baixo acesso aos serviços odontológicos pela população.

 
 

12. DESCRIÇÃO DA ESTRATÉGIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ALTERNATIVA SUGERIDA, INCLUINDO FORMAS DE MONITORAMENTO E DE
FISCALIZAÇÃO, BEM COMO A NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO OU DE REVOGAÇÃO DE NORMAS EM VIGOR

12.1. Em atenção ao disciplinado na Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos norma�vos no âmbito do Ministério da Saúde, com alterações pela Portaria GM/MS nº 1.384, de 08 de junho de 2022, esta
Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGSB encaminha a presente Nota Técnica para subsidiar a publicação da Portaria que dispõe sobre incen�vo financeiro
federal adicional de custeio para os indicadores do pagamento de desempenho para as equipes de Saúde Bucal 40 horas vinculadas à Estratégia Saúde da
Família, de que trata o O�cio nº 115/2023/CGSB/DESCO/SAPS/MS (0033290208).

12.2. Em 2004, o Ministério da Saúde lançou o Programa Brasil Sorridente, que se cons�tui em uma série de medidas que visam garan�r ações de
promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde geral e qualidade de vida da população. As principais linhas de
ação do programa são a reorganização da atenção básica em saúde bucal, principalmente com a implantação das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da
Família - ESF; a ampliação e qualificação da atenção especializada especialmente com a implantação de Centros de Especialidades Odontológicas - CEO,
Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias, e a viabilização da adição de flúor nas estações de tratamento de águas de abastecimento público.

12.3. Nesse contexto, a Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa a possibilidade de criar um espaço de prá�cas e relações a
serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o
cuidado em saúde bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que par�cipe da gestão dos serviços para dar
resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde, por meio de medidas de caráter
cole�vo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.

12.4. Existem atualmente duas composições de equipes de Saúde Bucal - eSB:

Modalidade I - Cirurgião-den�sta, Auxiliar em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal;

Modalidade II - Cirurgião-den�sta, Auxiliar em Saúde Bucal ou Técnico em Saúde Bucal, Técnico em Saúde Bucal.

12.5. Cada eSB recebe do Ministério da Saúde, incen�vo de implantação no valor de R$ 7.000,00 em parcela única, e incen�vo mensal de custeio no
valor de R$ 2.453,00 para a eSB Mod. I e R$ 3.278,00 para a eSB Mod. II, que consta regulamentado na Seção I, do Capítulo I, do Título II, da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017. Atualmente, o financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS) é calculado com base em 04
componentes: Capitação ponderada; Pagamento por desempenho; Incen�vo financeiro com base em critério populacional e Incen�vos para ações
estratégicas. Cada um desses componentes foi pensado para ampliar o acesso das pessoas aos serviços da APS e promover o vínculo entre população e equipe,
com base em mecanismos que induzem à responsabilização dos gestores e dos profissionais pelas pessoas assis�das.

12.6. Assim, considerando a sanção do Projeto de Lei n° 8131, que inclui a Saúde Bucal na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, que estabelece a
integralidade da assistência, entendida como conjunto ar�culado e con�nuo das ações e serviços preven�vos e cura�vos, individuais e cole�vos, exigidos para
cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; e a Polí�ca Nacional de Atenção Básica que tem como um dos seus fundamentos e diretrizes o acesso
universal e con�nuo a serviços de saúde de qualidade e resolu�vos, encaminhamos minuta de Portaria por meio do O�cio nº 115/2023/CGSB/DESCO/SAPS/MS
(0033290208), a fim de ins�tuir incen�vo adicional de custeio para os indicadores do pagamento por desempenho para as equipes de Saúde Bucal (eSB) 40
horas vinculadas às equipes de Saúde Família, no âmbito do SUS.

12.7. Desse modo, estão sendo propostos um conjunto de treze indicadores de desempenho, divididos em dois grupos: indicadores estratégicos e
ampliados. Isto posto, preliminarmente, os indicadores propostos são:

 
TIPOLOGIA DE INDICADORES INDICADORES DO PAG

ESTRATÉGICOS

COBERTURA DE PRIMEIRA CONSULTA ODONTOLÓGICA PROGRAMADA
RAZÃO ENTRE O NÚMERO DE USUÁRIOS COM TRATAMENTO ODONTOLÓGICO CONCLUÍDO E NÚMERO DE USUÁRIOS COM A P
RAZÃO DE EXODONTIAS EM RELAÇÃO AOS PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E CURATIVOS
PROPORÇÃO DE GESTANTES COM ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO REALIZADO NA APS
PROPORÇÃO DE PESSOAS BENEFICIADAS PELA AÇÃO COLETIVA DE ESCOVAÇÃO DENTAL SUPERVISIONADA
PROPORÇÃO DE CRIANÇAS BENEFICIÁRIAS DO BOLSA FAMÍLIA COM ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO REALIZADO
QUANTIDADE DE CONSULTAS REALIZADAS PELO CIRURGIÃO-DENTISTA NA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL
NÚMERO DE EXTRAÇÕES REALIZADAS EM RELAÇÃO AO NÚMERO TOTAL DE CONSULTAS POR PESSOA

AMPLIADOS

PROPORÇÃO DE TRATAMENTOS RESTAURADORES ATRAUMÁTICOS (ART) REALIZADOS EM RELAÇÃO AO TOTAL DE TRATAMENTO
RAZÃO ENTRE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS INDIVIDUAIS PREVENTIVOS E TOTAL DE PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICO
NÚMERO DE VISITAS DOMICILIARES REALIZADAS PELA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL
PROPORÇÃO DE AGENDAMENTOS REALIZADOS PELA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL EM ATÉ 72 HORAS
SATISFAÇÃO DA PESSOA ATENDIDA PELA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL

12.8. Importante destacar que os indicadores listados acima não se apresentam como defini�vos para a avaliação de desempenho. Há que se
considerar que estão sendo realizadas simulações do desempenho desses indicadores, há um grupo de trabalho cons�tuído para o estudo dos melhores
indicadores que irão aferir a mudança necessária do modelo de atenção hoje dispensado à população, e aguardam-se os resultados da Pesquisa Nacional de
Saúde Bucal – SBBRASIL 2020, que auxiliará nas ações estratégicas desta Coordenação. Desta forma, sugere-se que o obje�vo principal da portaria seja ins�tuir o
pagamento por desempenho para as eSB com valores de até 100% do repasse atual das equipes, e que os indicadores de desempenho listados não constem da
minuta de portaria, uma vez que os mesmos ainda estão em estudo e podem sofrer alteração. Assim, sugere a inserção do seguinte ar�go: Art. Os indicadores, o
método de cálculo, os parâmetros, as metas, a forma de repasse e o valor do pagamento por desempenho referente às eSB 40 horas serão definidos em ato
específico do Ministério da Saúde após pactuação tripar�te. Sugerimos ainda, que a referida minuta de portaria, por se tratar de ins�tuição de pagamento por
desempenho para as equipes de Saúde Bucal 40 horas, altere a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, uma vez que o
financiamento do Piso da Atenção Básica Variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal já consta nesta Portaria, na Seção I , do Título II,
convergindo com os modelos de avaliação por desempenho das ESF e Equipe Mul�profissionais já existentes.

12.9. Todas as eSB Mod. I e II 40 horas vinculadas às equipes de Saúde da Família (eSF) que es�verem credenciadas, homologadas e pagas pelo
Ministério da Saúde serão avaliadas para o desempenho. Considerando a parcela financeira abril de 2023, foram pagas 25.538 eSB Mod. I e 1.945 Mod. II. Essas
eSB receberão inicialmente incen�vo de implantação no valor de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais no 1° quadrimestre e 2° quadrimestre até que as
mesmas possam ser avaliadas pelo desempenho do conjunto dos 13 indicadores com o percentual mínimo a�ngido.

12.10. Os indicadores serão avaliados individualmente e ao alcançar o percentual mínimo de 85% das metas definidas para cada um dos indicadores
estratégicos e ampliados o município receberá os seguintes valores mensais por indicador, conforme elucidado em tabela abaixo. 

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35940636&id_procedimento_atual=35940489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=9d7b988c2d6522cbc2be860943cf94ccfe5d83aee6b444bc703e37aca06a08aa
https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=35940636&id_procedimento_atual=35940489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000198&infra_hash=9d7b988c2d6522cbc2be860943cf94ccfe5d83aee6b444bc703e37aca06a08aa
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MODALIDADE DE EQUIPE

CONTEMPLADA
PARA PAGAMENTO POR

DESEMPENHO

TIPOLOGIA DE
INDICADORES

NÚMERO DE
INDICADORES

PREVISTOS

VALOR DE DESEMPENHO PELO
ALCANCE INDIVIDUAL DE CADA
INDICADOR POR MODALIDADE

DE EQUIPE

VALOR DE DESEMPENHO PELO ALCANCE DO
CONJUNTO DE INDICADORES POR

MODALIDADE DE EQUIPE

eSB Modalidade I
ESTRATÉGICOS 08 INDICADORES  R$ 153,00 R$ 1.224,00

AMPLIADOS 05 INDICADORES  R$ 245,00 R$ 1.225,00

eSB Modalidade II
ESTRATÉGICOS 08 INDICADORES  R$ 204,00 R$ 1.632,00

AMPLIADOS 05 INDICADORES  R$ 327,00 R$ 1.635,00
 

12.11. A apuração dos indicadores será realizada quadrimestralmente (janeiro-abril, maio-agosto, setembro-dezembro) e os resultados serão
disponibilizados no quadrimestre subsequente no endereço eletrônico do Ministério da Saúde. Ao final da avaliação do ciclo anual será devida, aos profissionais
das eSB definidas no inciso I, incen�vo adicional de desempenho no alcance da média individual dos indicadores dos três quadrimestres, no valor de R$ 2.449,00
(dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais) para eSB modalidade I e R$ 3.267,00 (três mil, duzentos e setenta e sete reais) para eSB modalidade II, em
parcela única no quadrimestre subsequente. Sugere-se que para fins de cálculo do primeiro ano seja considerada a média dos dois úl�mos quadrimestres.

12.12. Conforme iden�ficado no exercício de análise de vantagens e desvantagens, pretende-se agregar o pagamento por desempenho às equipes de
Saúde Bucal na melhoria do Acesso e da Qualidade da assistência odontológica no SUS. Também foi iden�ficado na análise mul�critérios que se pretende
aproveitar a estratégia de sistema�zação e divulgação de boas prá�cas no futuro. Nesse formato, o Ministério da Saúde pretende editar Portaria de repasse de
recursos atrelado aos critérios mencionados no pagamento por desempenho às equipes de Saúde Bucal no SUS, fomentando os entes federados a ampliarem e
realizarem as ações. Os critérios usados para contemplar o recurso da portaria foram baseados em:

valor alcançado pelo município do indicador de desempenho superior a 85% da meta es�pulada;

indicadores que contemplem ações e procedimentos elencados como estratégicos, de baixa complexidade e alta resolu�vidade;

indicadores que contemplem ações e procedimentos elencados como ampliados, de média complexidade e alta resolu�vidade;

sa�sfação da pessoa assis�da neste nível de atenção pela oferta da equipe de Saúde Bucal em análise.

12.13. A par�r desses recortes estabelecidos, a portaria beneficiará os municípios que possuem equipes de Saúde Bucal, de ambas as modalidades (I e II)
no terceiro quadrimestre de 2023 em diante. 

12.14. Além do repasse financeiro federal e produção e disseminação de materiais educa�vos, haverá apoio na implementação das ações propostas nos
indicadores, em parceria com os entes federa�vos e ins�tuições de Ensino Superior com exper�se nas ações propostas. Essas parcerias auxiliarão em
iden�ficar barreiras e facilitadores encontrados por municípios quanto à implementação do atendimento odontológico à nível de APS. O monitoramento das
ações seguirá com o acompanhamento dos indicadores, em que se espera uma melhora significa�va após a implementação das ações acima destacadas. O
monitoramento será quadrimestral, realizado pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal, e disponibilizado em endereço eletrônico do Ministério da Saúde em
ambiente da Atenção Primária à Saúde.

 

13. CONCLUSÃO

13.1. Tendo em vista o objeto da presente proposta possuir ligação direta com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017,
torna-se indispensável reiterar que a minuta em comento não irá alterar o mérito daquela Consolidada, sob pena de ser nula a presente minuta. 

13.2. Ante o exposto, verifica-se que os obje�vos almejados para resolução do problema regulatório iden�ficado podem ser alcançados por meio da
ins�tuição e implementação de incen�vo financeiro federal de pagamento por desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde. Dessa forma, uma das
medidas iniciais e necessárias é a norma�zação da inicia�va citada mediante a publicação de ato norma�vo, definidos os obje�vos, as estratégias e prá�cas
envolvidas, o monitoramento, a avaliação e o custeio no âmbito do ato proposto.

13.3. Por fim, os recursos orçamentários previstos para o pagamento por desempenho das eSB correrão por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, e irão onerar a Funcional Programá�ca 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária em Saúde, no seguinte plano orçamentário PO – 000A – Incen�vo
para Ações Estratégicas.
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